
O  que  é  privatização?  (Sou
contra ou a favor?)
O debate acerca das privatizações voltaram à tona depois que o
Presidente Michel Temer assumiu o governo, vez que algumas de
suas propostas permeiam a ideia de menor presença estatal em
alguns setores.

A ideia do presente artigo é apenas aclarar alguns aspectos
legais  relacionados  à  privatização  ,  que  despertam  muitas
dúvidas,  oferecendo  subsídios  para  que  cada  um  possa  se
posicionar como melhor entender: a favor ou contra.

Caso  tenha  alguma  dúvida  sobre  o  assunto,  deixe  seu
comentário, terei o maior prazer em ajudar no esclarecimento.

Grande abraço a todos…

 

O que é privatização?

Apesar  da  grande  divergência  entre  os
doutrinadores quanto à específica conceituação
deste  termo,  em  linhas  gerais  é  possível
afirmar que privatizar é tornar privado. É, na
verdade, o processo em que o Poder Público
entrega ao particular a execução e a própria
titularidade  de  determinada  atividade.  O

Estado deixa de ser dono.

Um dos exemplos mais conhecidos foi a privatização da Vale do
Rio Doce.

Importante destacar que privatização é diferente de concessão.
Enquanto na privatização o Estado entrega a titularidade e a
execução  de  determinada  atividade,  na  concessão  apenas  a
execução  de  determinada  atividade  é  transferida  para  o
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particular por tempo determinado, permanecendo o Estado como
legítimo titular.

Os exemplos de concessão de serviços mais conhecidos em quase
todos  os  municípios  do  país,  são  as  concessões  para  o
transporte  coletivo  de  passageiros,  concessão  para  o
tratamento e distribuição de água, energia elétrica, etc.

Ambos os procedimentos devem se desenrolar dentro do que a
legislação  determina,  buscando  garantir  uma  disputa  justa
entre os agentes da iniciativa privada que pretendem realizar
o serviço.

 

O que são empresas estatais?

As  empresas  estatais  são  as  pessoas  jurídicas  de  direito
privado  que  fazem  parte  do  Estado  (integram  a  chamada
administração indireta): são as empresas públicas e sociedades
de economia mista.

Entes  criados  pelo  próprio  Estado  para  exploração  de
determinada  atividade.  Ex:  Banco  do  Brasil  (Sociedade  de
Economia Mista), BNDES – Banco Nacional do Desenvolvimento
(empresa pública), entre outros.

Ambas se submetem a diversos mecanismos de controle próprios
dos  entes  públicos,  como  a  realização  de  concurso  para
contratação de pessoal e licitação para aquisição de bens e
serviços.

Para onde vai o lucro das Estatais?

Esta é uma pergunta que possui resposta bastante intrigante.

Algumas estatais, sobretudo aquelas constituídas sob a forma
de sociedade anônima, ou seja, aquelas que abriram seu capital
para o mercado de ações, possibilitando o investimento das
pessoas  em  geral,  costumam  apresentar  balanços



significativamente positivos. O Banco do Brasil (que é uma
sociedade  de  economia  mista),  por  exemplo,  somente  no  2º
trimestre  de  2016  apresentou  lucro  que  ultrapassa  os  02
bilhões de reais; no acumulado do 1º e 2º trimestres são quase
05 bilhões de reais. Deve-se levar em consideração ainda que o
resultado apresentado está abaixo das expectativas e do saldo
apresentado  em  2015,  devido  à  crise  econômica  que  o  país
enfrenta.

Levando-se em conta que o Estado é o principal acionista do
Banco do Brasil, parte do lucro contabilizado será recolhido
ao tesouro da União, de acordo com as normas estabelecidas
para esta entidade.

Pois bem, agora apresento a informação que poucas pessoas
conhecem,  esses  valores  não  serão  utilizados,  como  muitos
pensam, em ações de saúde, educação, segurança etc. Por força
da lei 9.530/97 esses valores serão direcionados à amortização
da dívida pública federal. Destaco o art. 1º da referida lei:

Art.  1º  Serão  destinados  à  amortização  da  dívida  pública
federal:

I – a receita do Tesouro Nacional decorrente do pagamento de
participações  e  dividendos  pelas  entidades  integrantes  da
Administração Pública Federal indireta, inclusive os relativos
a lucros acumulados em exercícios anteriores;

Assim,  havendo  uma  boa  gestão  no  âmbito  das  estatais  que
reflita na apresentação de lucros e dividendos, a parte que
cabe  ao  tesouro  nacional  será  direcionada,  como  dito
anteriormente, à amortização da dívida pública federal.

 

Depois  de  privatizadas,  as  empresas  sofrem  algum  tipo  de
controle?

A onda de privatizações no Brasil surgiu na década de 90,



sobretudo por influências dos agentes internacionais. E neste
mesmo período foram criadas as chamadas Agências Reguladoras.

Estas agências nasceram basicamente para exercerem o controle
e fiscalização dos investidores que participaram do processo
de privatização e passaram a ocupar atividades antes exercidas
pelo Estado.

As agências reguladoras foram constituídas sob a forma de
autarquia  com  regime  especial,  para  garantir  uma  atuação
independente.  Elas  possuem  várias  funções  como  a  de
fiscalizar, normatizar, fomentar, etc. Com o passar do tempo
ganharam novos campos de atuação e atualmente exercem controle
sob diversas atividades ligadas ao interesse público.

Como  exemplo,  temos  a  ANEEL  (Agência  Nacional  de  Energia
Elétrica),  ANATEL  (Agência  Nacional  de  Telecomunicações),
ANVISA  (Agência  Nacional  de  Vigilância  Sanitária),  entre
outras.

Toda essa estrutura é necessária para garantir a qualidade e a
efetiva prestação do serviço ao cidadão.

 

———-

Compartilhe com seus amigos


